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As opiniões expressas nesta publicação são dos au-

tores e não refletem necessariamente a opinião da Orga-
nização Internacional para as Migrações (OIM) ou do Es-
critório de População, Refugiados e Migração dos Estados 
Unidos da América (PRM). As denominações utilizadas no 
presente relatório e a maneira pela qual são apresentados 
os dados não implicam, por parte da OIM, qualquer opinião 
sobre a condição jurídica dos países, territórios, cidades ou 
áreas, ou mesmo de suas autoridades, nem tampouco a res-
peito à delimitação de suas fronteiras ou limites. A OIM está 
comprometida pelo princípio de que a migração segura, 
ordenada e digna beneficia aos migrantes e a sociedade. 
Por seu caráter de organização intergovernamental, a OIM 
atua com seus parceiros da comunidade internacional para: 
ajudar a enfrentar os crescentes desafios da gestão da mi-
gração; fomentar a compreensão das questões migratórias; 
alentar o desenvolvimento social e econômico através da 
migração; e garantir o respeito pela dignidade humana e 
bem‐estar dos migrantes. Este material foi desenvolvido no 
âmbito da Resposta Humanitária para o Fluxo Venezuelano 
no Brasil, e seu conteúdo pode ser aplicado a migrantes e 
refugiados de outras nacionalidades residentes no país.
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Apresentação
Um dos primeiros passos para realizar uma viagem 

ao exterior é verificar a necessidade de solicitação de visto. 
No Brasil, toda pessoa que não seja brasileira e pretenda 
viajar ao país deve observar a política de concessão de vis-
tos e verificar qual dos diferentes tipos se adequa a finalida-
de da sua entrada e permanência no país ou se há possibi-
lidade da sua dispensa.   
1.	 Mas o que é visto?

2.	 Como saber se alguém precisa de visto para entrar 
no Brasil?

3.	 Quais são os procedimentos necessários para a soli-
citação de vistos?

4.	 Quem pode oferecer assistência jurídica em matéria 
de vistos?

Em razão da demanda por informações sobre esse 
procedimento, a Defensoria Pública da União (DPU) consi-
derou necessária a elaboração desta cartilha1 que apresenta, 
a partir de perguntas e respostas objetivas, as dúvidas mais 
frequentes sobre emissão de vistos de diversos tipos.

A primeira parte da cartilha trata de questões intro-
dutórias sobre a concessão de vistos no Brasil e a segun-
da parte trata especificamente dos três vistos mais comuns 
para a população assistida pela Defensoria (reunião familiar, 
acolhida humanitária e visita para turismo), com os princi-
pais pontos a serem observados para a sua solicitação. 

Apesar de reconhecer a soberania do Estado brasi-
1	  O conteúdo desta cartilha tem como base o curso O Novo 
Direito Migratório Brasileiro, realizado por meio de uma parceria entre 
DPU e a Organização Internacional para as Migrações (OIM) em 2019.
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leiro, entendemos que o visto é muitas vezes a garantia de 
direitos previstos em lei, e que o Brasil deve cumprir no ter-
ritório nacional ou fora dele. A Lei de Migração de 2017 traz 
uma série de inovações que tornam necessário um novo 
olhar sobre esse conceito jurídico e sua adequação ao mar-
co do devido processo legal.

Para a DPU, a educação e o acesso à informação são 
meios fundamentais para a garantia de direitos às pessoas 
migrantes. Esperamos que este produto, como parte de 
nosso trabalho, esteja à serviço de toda a comunidade mi-
grante no Brasil.

João Chaves
Defensor Público Federal
GT Nacional Migrações, Apatridia e Refúgio
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O que é visto?
O visto é um documento afixado ao passaporte ou 

outro documento de viagem que concede a pessoa a ex-
pectativa de direito ou a possibilidade de entrada no Brasil. 
Ele é emitido por representações consulares do Brasil no 
exterior. 
Box observação: é importante destacar que o visto conce-
de a possibilidade, mas não a garantia de entrada no Brasil. 
A Polícia Federal, no momento da entrada no país, verificará 
se existe algum impedimento como, por exemplo, nas situa-
ções em que a pessoa apresenta um documento de viagem 
que esteja com o prazo de validade vencido.
Box legislação: artigos 6º e 45 da Lei de Migração (Lei n. 
13.445/2017)

Como saber se uma pessoa precisa de 
visto para entrar no Brasil?

Para saber se uma pessoa precisa de visto para viajar 
ao Brasil, acesse o Portal Consular do Ministérios das Rela-
ções Exteriores:

https://www.gov.br/mre/pt-br/assuntos/portal-con-
sular/vistos/informacoes-sobre-vistos-para-estrangeiros-
-viajarem-ao-brasil#voceprecisa 
Box observação: em geral, o Brasil exige vistos para entra-
da em seu território de nacionais de países que exigem vis-
tos para brasileiros, adotando o princípio da reciprocidade 
na política de concessão de vistos2. 

2	  http://www.portalconsular.itamaraty.gov.br/vistos-para-viajar-
-ao-brasil#precisa
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Box observação: há dispensa de visto para entrada no Bra-
sil, por exemplo, para cidadãos do MERCOSUL em razão 
dos Acordos de Residência que, atualmente, beneficiam 
nacionais da Argentina, Bolívia, Chile, Colômbia, Equador, 
Paraguai, Peru e Uruguai. Basta que a pessoa visitante apre-
sente documento de identidade oficial do país de origem na 
fronteira e terá prazo de estada de 90 dias no Brasil.

Quais são os procedimentos neces-
sários para a solicitação de emissão 
de vistos?

Há um procedimento comum para a emissão de vis-
tos no Brasil que tem como primeiro passo o preenchimento 
de um formulário eletrônico (com exceção do visto tempo-
rário para acolhida humanitária – Haiti). Há particularidades 
do processo que variam de acordo com o tipo de visto (de-
talharemos alguns deles na segunda parte desta cartilha) e 
a repartição consular responsável pelo recebimento e pro-
cessamento do pedido. 
Destacamos a seguir, um resumo do processo de solicitação 
de visto:

●	 O preenchimento do formulário eletrônico é o passo 
inicial na solicitação de visto:

○	 O formulário deve ser acessado pelo site: 
https://formulario-mre.serpro.gov.br/sci/pa-
ges/web/ui/#/instrucoes-iniciais-visto ;

○	 Indicação de motivo da viagem para definição 
do tipo de visto adequado;

○	 Digitalização e envio de foto e documentos 
pessoais;
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○	 Ao finalizar o pedido, será gerado um proto-

colo contendo um código de barras e o nú-
mero do pedido. Imprima e assine o Recibo 
de Entrega de Requerimento (RER). Este de-
verá ser apresentado no Consulado brasileiro 
onde a solicitação de visto será processada 
junto com os originais dos documentos exi-
gidos em até 180 dias após o preenchimento.

●	 Pagamento de emolumentos consulares (taxas) e en-
trega de documentos:

○	 Os vistos de visita e temporário exigem pa-
gamento de taxas consulares. A forma de 
pagamento poderá variar de acordo com a 
repartição consular responsável pelo proces-
samento do pedido.

○	 É necessário entregar os documentos originais 
para análise de acordo com cada tipo de visto. 
Essa entrega pode ser feita pessoalmente, 
mediante agendamento prévio, ou via correio, 
de acordo com a repartição consular que 
processará o pedido.

●	 Entrevista pessoal: 

○	 Em alguns casos será exigida entrevista pes-
soal com o solicitante do visto para verifica-
ção das informações fornecidas. Esta entrevis-
ta ocorre nas dependências da representação 
consular responsável pelo processamento do 
pedido e com hora marcada.

●	 Decisão do pedido e devolução de documentos e 
passaporte:
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○	 A autoridade consular informará o solicitante 

sobre o deferimento ou indeferimento de seu 
pedido e efetuará a devolução dos documen-
tos originais e do documento de viagem, con-
tendo o visto ou não.

Quais são os documentos necessá-
rios para a solicitação de vistos?

São documentos comuns a todos os pedidos de visto:
●	 Passaporte válido ou documento de viagem equiva-

lente;
●	 Comprovante de pagamento de taxas consulares 

(exceto quando houver isenção prevista em regula-
mento);

●	 Certidão de antecedentes criminais expedida pelo 
país de origem ou documento equivalente a critério 
da autoridade consular;

●	 Formulário eletrônico de solicitação de visto preen-
chido.

Em casos definidos pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) será exigido também o certificado inter-
nacional de imunização.

Outros documentos serão solicitados de acordo com o 
tipo de visto e a critério da autoridade consular.
Box observação: em caso de visto para pessoas menores 
de 18 anos de idade, a solicitação deve ser acompanhada de 
uma autorização de viagem por escrito de ambos os pais ou 
responsáveis legais ou de autoridade competente.

O que é carta-convite? 
A carta-convite é um documento tradicional e comum 
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para as migrações internacionais há mais de um século. Por 
meio dela, uma pessoa chama outra para vir ao Brasil, indi-
cando seu endereço e garantindo apoio. Por essa razão, a 
lei fala em pessoa chamante (aquela está no Brasil e faz o 
convite) e pessoa chamada (a que está no exterior, e pre-
tende vir ao Brasil). 

Não existe modelo único de carta-convite. Há, entretan-
to, informações que devem estar presentes na carta como3:

1.	 principais dados da pessoa chamante (nome com-
pleto, nacionalidade, data de nascimento, docu-
mento, endereço, telefone e e-mail);

2.	 principais dados da pessoa chamada (nome comple-
to, nacionalidade, data de nascimento, documento, 
endereço, telefone e e-mail);

3.	 caso a pessoa chamante ou a chamada seja menor 
de idade é necessário ter as informações do seu re-
presentante legal e o parentesco com a pessoa cha-
mada;

4.	 objetivo da viagem ao Brasil e prazo de estada.
A carta-convite deve ser assinada e autenticada (firma 

reconhecida) em cartório de notas brasileiro e o documento 
original enviado à pessoa interessada para que ela possa 
apresentar à Autoridade Consular.
Box observação: a mera assinatura de carta-convite e en-
vio ao familiar no exterior não garante a concessão de visto, 
que deve cumprir os requisitos específicos para o propósito 
do visto e da viagem (visita para turismo, temporário para 
fins de reunião familiar etc.). O mais importante é que a pes-
soa chamante no Brasil envie documentos à pessoa chama-
da no exterior para demonstrar a relação existente para o 
tipo de visto pretendido.
3	  http://www.portalconsular.itamaraty.gov.br/vistos-para-viajar-
-ao-brasil#cartaconvite
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Quanto tempo leva para a emissão 
do visto?

Varia de acordo com o tipo de visto e a repartição 
consular responsável pelo recebimento e processamento do 
pedido.

Como posso fazer o acompanhamen-
to do pedido de visto?

É possível consultar o andamento do requerimento 
em: https://formulario-mre.serpro.gov.br/sci/pages/web/
ui/#/consultar-situacao 

Quem é responsável por emitir e de-
cidir sobre o pedido de vistos?

A emissão e a decisão sobre vistos dependem dos 
Postos Consulares do Brasil no exterior. Cabe à Divisão de 
Imigração (DIM/MRE) o controle de emissão de vistos nos 
postos diplomáticos.

O pedido de visto não foi concedido, 
o que isso significa?

A não concessão de visto geralmente ocorre quando 
a pessoa que solicitou o visto não preenche todos os requi-
sitos necessários ou não apresentou a documentação com-
pleta exigida em lei. É possível buscar informações sobre a 
não concessão do visto diretamente na repartição consular 
em que o pedido foi processado. A não concessão de visto 
não impede que a pessoa apresente um novo pedido para 
aquela mesma modalidade de visto ou outra.
Box observação: a não concessão de visto tem caráter in-
dividual e incide somente sobre um pedido específico. 
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Box legislação: artigo 27 do Decreto n. 9.199/2017

O que posso fazer se o pedido de vis-
to não foi concedido?

A pessoa que pediu o visto pode buscar informações 
sobre a não concessão diretamente na repartição consular 
em que o pedido foi processado e pode apresentar um novo 
pedido para aquela mesma modalidade de visto ou outra. 
A DPU também poderá requisitar informações ao Ministério 
das Relações Exteriores sobre os motivos e, a depender do 
caso, questionar a negativa do visto.
Box observação: há situações em que a não concessão do 
visto se dá por este ter sido solicitado com propósito diver-
gente do apresentado em entrevista (por exemplo, solicita-
ção de visto para visita, quando o propósito é de reunião 
familiar e residência no Brasil), ou com documentos fraudu-
lentos, ou com a ação de intermediários sem que haja prova 
da efetiva solicitação. Por isso, é muito importante dar todas 
as informações corretas aos familiares que solicitam o visto 
no exterior.
Box observação: é possível entrar em contato com a Ou-
vidoria do Serviço Exterior para elogio, sugestão, solicitação 
de providências, denúncia de ato ilícito ou reclamação so-
bre as atividades do Ministério das Relações Exteriores: ht-
tps://www.gov.br/mre/pt-br/canais_atendimento/ouvidoria 
Box legislação artigos 33 e 45, §1º do Decreto nº 9.199/2017

O pedido de visto foi denegado, o que 
isso significa?

A denegação de visto tem caráter mais amplo e cau-
sas e consequências mais graves. O visto poderá ser dene-
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gado, por exemplo, se a pessoa solicitante foi anteriormente 
expulsa do Brasil e os efeitos da expulsão ainda estejam em 
vigor. Tendo o pedido de visto denegado, não é possível 
apresentar um pedido alternativo, ficando a pessoa impe-
dida de entrar no Brasil enquanto existirem as causas que 
levaram a isso. 
Box legislação artigo 28 do Decreto n. 9.199/2017

Qual a diferença entre visto e auto-
rização de residência?

O visto trata da possibilidade de entrada no Brasil e 
é produzido pelas representações diplomáticas do Brasil no 
exterior. Ele garante o embarque e gera a expectativa da 
pessoa ser admitida na chega ao território brasileiro.

A autorização de residência trata da permissão de 
residência no Brasil. Ou seja, é o direito de viver de modo 
regular no país. Há algumas exceções, mas em geral é ob-
tida quando a pessoa já está no território brasileiro, em re-
querimento dirigido à Polícia Federal. 

O que significa “prazo de validade 
do visto”?

Trata-se do prazo em que o visto poderá ser utiliza-
do para entrada em território brasileiro. Sua contagem se 
inicia no dia em que é emitido. Após seu vencimento, não 
é mais possível utilizá-lo para entrar no Brasil. No caso do 
visto físico, sua validade é autônoma da validade do docu-
mento de viagem ao qual foi afixado. 
Box observação: o prazo de validade do visto não corres-
ponde ao prazo de estada/ residência.
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O que significa “prazo para regis-
tro”?

Trata-se do prazo dado para a pessoa migrante se 
registrar perante a autoridade competente quando seu vis-
to assim o exigir. Caso a pessoa migrante não o faça dentro 
deste período, estará incorrendo em infração sujeita a multa. 
Passa a ser contado com a entrada em território brasileiro.

O que significa “prazo de estada”?
Trata-se do prazo que a pessoa visitante ou migrante 

possui para ficar regularmente em território nacional. Pode 
ser indicado no visto ou determinado pela Polícia Federal 
no momento de entrada no Brasil. Passa a ser contado no 
momento da primeira entrada.

O que significa “prazo de residên-
cia”?

Trata-se do prazo permitido para a pessoa migrante 
residir no Brasil. Pode ser temporário, variando de acordo 
com a hipótese de residência, ou por prazo indeterminado.
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Parte II - Orientações Es-
pecíficas
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O que é visto temporário?
Trata-se de autorização de entrada e residência tem-

porária por tempo determinado para a pessoa migrante 
que deseja residir no Brasil nessas condições. Este visto pos-
sibilita a entrada em território nacional, assim como a resi-
dêncino Brasil por um período determinado. É importante 
destacar que o visto concede a possibilidade, mas não a 
garantia de entrada e permanência no Brasil. 

Uma vez em território brasileiro, a pessoa portadora 
do visto temporário possui 90 dias contados da data de en-
trada para se registrar na Polícia Federal. É com este registro 
que a pessoa migrante terá acesso ao número de Registro 
Nacional Migratório (RNM, antigo RNE) que lhe permitirá o 
pleno exercício dos atos da vida civil. A Polícia Federal emi-
tirá a Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) que 
será seu documento de identidade em território nacional e 
comprovará sua regularidade migratória durante o período 
de validade. A validade constante na CRNM corresponde 
também ao prazo de residência concedido ao migrante.
Box observação: obter um visto temporário não quer dizer 
que a pessoa terá uma residência temporária. É possível, por 
exemplo, ter um visto temporário para reunião familiar e, 
chegando ao Brasil, requerer uma autorização de residência 
pelo mesmo motivo, mas por prazo indeterminado.
Box observação: este tipo de visto não se confunde com a 
“autorização de residência” que é a permissão de residir no 
Brasil concedida a pessoa migrante que já se encontra em 
território nacional. Em geral a pessoa consegue um visto 
para entrar no Brasil, e quando já está no país, faz um re-
querimento de autorização de residência. 
Box observação: alguns tipos de visto temporário permi-



27
tem que posteriormente a pessoa migrante transforme sua 
residência temporária por tempo determinado em autoriza-
ção de residência por prazo indeterminado, como é o caso 
do visto temporário para reunião familiar. Outros permitem 
apenas a renovação do prazo de residência enquanto per-
durarem os motivos pelos quais o visto foi inicialmente con-
cedido, como por exemplo, os vistos para estudo ou para 
tratamento de saúde. Em ambos os casos, é necessário que 
a pessoa migrante preencha todos os requisitos previstos 
em regulamento e apresente a documentação exigida.
Box legislação: artigo 14 da Lei n. 13.445/2017 e artigos 33 
e 64 do Decreto n. 9.199/2017

Visto temporário para acolhida hu-
manitária – Haiti
Quem pode solicitar?

Pessoas nacionais haitianas e apátridas residentes na 
República do Haiti.
Box legislação: artigo 1º da Portaria Interministerial n. 
13/2020.

Como solicitar? 
Para este tipo de visto, o processo se inicia não com 

o preenchimento do formulário eletrônico, mas com agen-
damento para atendimento pessoal no Brazil Visa Applica-
tion Center (BVAC) em Porto Príncipe gerido pela Organiza-
ção Internacional para as Migrações (OIM). O agendamento 
deve ser feito pelo site do BVAC, disponível no endereço: 
https://haiti.iom.int/bvac/ 

A pessoa solicitante do visto deverá comparecer no 
dia agendado no BVAC para apresentação dos documentos 
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e preenchimento do formulário eletrônico para solicitação 
de visto. Os funcionários do escritório prestam todas as in-
formações necessárias sobre o procedimento e auxiliam na 
organização dos documentos, preenchimento do formulá-
rio e encaminhamento do pedido à Embaixada brasileira em 
Porto Príncipe.
Box observação: de acordo com a legislação atual, o visto 
temporário para acolhida humanitária é concedido exclu-
sivamente na Embaixada do Brasil em Porto Príncipe. Por 
essa razão, às pessoas nacionais do Haiti interessadas na 
residência por acolhida humanitária no Brasil que estejam 
vivendo em outros países podem retornar ao Haiti para a 
solicitação do visto ou solicitar autorização de residência 
para fins de acolhida humanitária já em território brasileiro.

O que é Brazil Visa Application Center (BVAC)?
É um posto de atendimento e assessoria para 

solicitação de vistos de acolhida humanitária em Porto 
Príncipe, no Haiti, fruto de uma parceria entre o Ministério 
das Relações Exteriores do Brasil e a OIM. Diante da alta 
demanda e das limitações logísticas da Embaixada em 
receber e processar todos os pedidos em um tempo razoável, 
firmou-se a parceria com a OIM para a criação de um centro 
externo, onde funcionários da agência auxiliam e orientam 
as pessoas solicitantes de visto quanto aos procedimentos e 
documentos necessários.
Box observação: o BVAC não possui poder de decisão so-
bre os pedidos de visto. Ele funciona como um serviço de 
apoio. A autoridade consular brasileira tem exclusividade na 
função de processar o pedido de solicitação de visto.
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Quais documentos são necessários?
A pessoas deverá apresentar à Autoridade Consular:

1.	 Documento de viagem válido;
2.	 Certificado internacional de imunização, quando as-

sim exigido pela Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa);

3.	 Formulário de solicitação de visto preenchido;
4.	 Comprovante de meio de transporte de entrada no 

território brasileiro; e
5.	 Atestado de antecedentes criminais expedido pela 

República do Haiti ou, a critério da autoridade con-
sular, documento equivalente emitido por autorida-
de competente daquele País.

Box legislação: artigo 3º da Portaria Interministerial n. 
13/2020.

Qual o prazo de validade do visto?
Este visto temporário tem prazo de validade de 180 

dias.
Box legislação: artigo 2º da Portaria Interministerial n. 
13/2020.

Qual o prazo de residência?
A pessoa deverá registrar-se em uma das unidades 

da Polícia Federal em até 90 dias após seu ingresso em ter-
ritório nacional e a residência temporária resultante desse 
registro terá prazo de 2 anos.
Box legislação: artigo 4º da Portaria Interministerial n. 
13/2020.
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A pessoa poderá trabalhar no Brasil?

O visto permite o livre exercício de atividade laboral 
pela pessoa migrante. 
Box legislação: artigo 10 da Portaria Interministerial n. 
13/2020.

Há isenção de taxas para obtenção de visto?
Sim. Taxas e emolumentos consulares não serão co-

brados pela concessão de vistos às pessoas integrantes de 
grupos vulneráveis e às pessoas em condição de hipossufi-
ciência econômica. 

As pessoas para as quais o visto temporário para 
acolhida humanitária seja concedido serão consideradas 
pertencentes a grupos vulneráveis e a isenção será estendi-
da às pessoas chamadas pela pessoa beneficiadas pela aco-
lhida humanitária para fins de reunião familiar.
Box observação: a isenção não se aplica aos valores cobra-
dos pelos serviços pré-consulares prestados pela OIM no 
BVAC.
Box legislação: artigo 312 do Decreto n. 9.199/2017 e arti-
go 11 da Portaria Interministerial n. 13/2020.

Box legislação: para acessar a Portaria Interministerial n. 
13, de 16 de dezembro de 2020: https://www.in.gov.br/web/
dou/-/portaria-interministerial-n-13-de-16-de-dezembro-
-de-2020-295228173

Visto de reunião familiar 
Há procedimentos específicos para familiares de pessoas 
beneficiadas pela acolhida humanitária e familiares de pes-
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soas reconhecidas como refugiadas que serão detalhados 
nos próximos tópicos.

Quem pode solicitar?
Pessoa que tiver familiar brasileira(o) ou beneficiária(o) 

de autorização de residência e se encaixar nas seguintes hi-
póteses:

1.	 Cônjuge ou companheira(o);
2.	 Filha(o) de brasileira(o) ou de migrante beneficiá-

ria(o) de autorização de residência;
3.	 Enteada(o) de brasileira(o) ou de migrante beneficiá-

ria(o) de autorização de residência, desde que:
a.	 a pessoa tenha menos de 18 anos de idade
b.	 a pessoa tenha até 24 de idade e seja com-

provadamente estudante
c.	 a pessoa, de qualquer idade, tenha compro-

vada a dependência econômica em relação 
ao chamante;

4.	 Pessoa que tenha filha(o) brasileira(o);
5.	 Pessoa que tenha filha(o) migrante beneficiária(o) de 

autorização de residência;
6.	 Ascendente até o segundo grau de brasileira(o) ou 

de migrante beneficiária(o) de autorização de resi-
dência;

7.	 Descendente até o segundo grau de brasileira(o) ou 
de migrante beneficiária(o) de autorização de resi-
dência;

8.	 Irmã(o) de brasileira(o) ou de migrante beneficiá-
ria(o) de autorização de residência, desde que:

a.	 a pessoa tenha menos de 18 de idade
b.	 a pessoa tenha até 24 anos de idade e seja 
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comprovadamente estudante

c.	 a pessoa, de qualquer idade, tenha compro-
vada a dependência econômica em relação 
ao chamante;

9.	 Pessoa que tenha brasileira(o) sob a sua tutela, cura-
tela ou guarda.

Box legislação: artigo 45 do Decreto n. 9.199/2017 e artigo 
2º da Portaria Interministerial (PI) n. 12/2018.

O que significa ser familiar chamante?
Familiar chamante é aquela pessoa a quem a(o) mi-

grante solicitante do visto de reunião familiar deseja se jun-
tar. A pessoa chamante pode estar no Brasil, sendo brasilei-
ra ou migrante com autorização de residência ou estar no 
exterior na condição de solicitante de visto temporário por 
outras hipóteses. 
Box observação: Não pode ser chamante a pessoa benefi-
ciária de autorização provisória de residência ou visto tem-
porário ou autorização de residência por reunião familiar. 
Ou seja, quem se beneficiou com autorização de residência 
por reunião familiar não pode ser chamante de alguém que 
ainda está no exterior, mesmo que seja seu familiar. Essa re-
gra vem sendo chamada de “limitação de cadeia migratória” 
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e é uma forma de desestimular a migração.
No entanto, a mesma pessoa chamante originária pode fun-
damentar vistos de reunião familiar para várias pessoas. Isso 
significa que, por exemplo, uma mulher migrante que tem 
filho brasileiro e passa a ter autorização de residência por 
esse motivo, não pode estender o benefício a outro filho. 
Para isso, precisa solicitar o visto em nome da criança brasi-
leira para seu irmão, desde que este se encaixe nas hipóte-
ses previstas na legislação brasileira. Caso não seja possível, 
essa regra pode ser questionada na Justiça, com a assistên-
cia da Defensoria Pública da União.

Box legislação: art. 153 do Decreto nº 9.199/2017
Box observação: a solicitação de visto temporário para 
fins de reunião familiar poderá ocorrer ao mesmo tempo 
que a solicitação do visto temporário da(o) familiar cha-
mante, mas a concessão do visto para reunião familiar 
ficará condicionada à prévia concessão do visto tempo-
rário ao familiar chamante.
Box observação: no caso de cônjuge ou companheira(o), 
o casamento entre a pessoa e a(o) cônjuge chamante não 
pode ter sido realizado por procuração (pelo “correio”, 
quando a pessoa manda uma autorização para a outra ca-
sar em seu nome).
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Quais documentos são necessários?

A pessoa familiar chamada deverá apresentar à Autori-
dade Consular:

1.	 Documento de viagem válido;

2.	 Certificado internacional de imunização, quando as-
sim exigido pela Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa);

3.	 Comprovante de pagamento de taxas consulares, 
quando aplicável;

4.	 Formulário de solicitação de visto preenchido;

5.	 Comprovante de meio de transporte de entrada no 
território nacional;

6.	 Atestado de antecedentes criminais expedido pelo 
país de origem, ou, a critério da autoridade consular, 
atendidas às peculiaridades do país onde o visto foi 
solicitado, documento equivalente;

7.	 Certidão de nascimento ou casamento para com-
provação do parentesco entre a pessoa requerente 
e a(o) brasileira(o) ou migrante beneficiária(o) de 
autorização de residência ou documento hábil que 
comprove o vínculo;

8.	 Certidão ou documento hábil que comprove vínculo 
de união estável entre a pessoa requerente e a(o) 
brasileira(o) ou migrante beneficiária(o) de autoriza-
ção de residência; 

9.	 Declaração conjunta de ambos os cônjuges ou com-
panheiros, sob as penas da lei, a respeito da conti-
nuidade de efetiva união e convivência; 
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10.	Documento de identidade da(o) brasileira(o) ou mi-

grante beneficiária(o) de autorização de residência 
com o qual a(o) requerente deseja a reunião;

11.	 Declaração, sob as penas da lei, de que a pessoa 
chamante reside ou passará a residir no Brasil;

12.	Documentos que comprovem a dependência econô-
mica, quando for o caso; 

13.	Documentos que comprovem a tutela, curatela ou 
guarda de brasileira(o), quando for o caso.

Box legislação: artigo 3º da Portaria Interministerial nº 
12/2018

Como é possível comprovar a união estável?
A comprovação da união estável poderá se dar pela 

apresentação de:
a.	 atestado de união estável emitido por autori-

dade competente do país de procedência da 
pessoa chamada; ou

b.	 comprovação de união estável emitida por 
juízo competente no Brasil ou autoridade cor-
respondente no exterior;

Não sendo possível a apresentação dos docu-
mentos a ou b, a união estável poderá ser com-
provada pela apresentação de:
c.	 certidão ou documento similar emitido por 

autoridade de registro civil nacional, ou equi-
valente estrangeiro;

d.	 declaração, sob as penas da lei, de duas pes-
soas que atestem a existência da união estável 
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e, no mínimo, um dos seguintes documentos: 

i.	 comprovação de dependência emitida 
por autoridade fiscal ou órgão corres-
pondente à Receita Federal; 

ii.	 certidão de casamento religioso;

iii.	 disposições testamentárias que com-
provem o vínculo; 

iv.	 apólice de seguro de vida na qual 
conste uma das pessoas interessadas 
como instituidora do seguro e a outra 
como beneficiária; 

v.	 escritura de compra e venda, regis-
trada no Registro de Propriedade de 
Imóveis, em que constem as pessoas 
interessadas como proprietárias, ou 
contrato de locação de imóvel em que 
figurem como locatárias; 

vi.	 conta bancária conjunta; 

vii.	 certidão de nascimento de filha(o) es-
trangeira(o) do casal; 

viii.	 ou outro documento apto a compro-
var a união estável.

Box legislação: artigo 3º, § 1º e 2º da Portaria Interminis-
terial nº 12/2018

Como é possível comprovar a dependência eco-
nômica?
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É possível comprovar a dependência econômica 

por diferentes meios, como a apresentação de recibos de 
remessa de dinheiro e transferência bancária.

Qual o prazo de validade do visto?
O visto temporário para reunião familiar terá prazo 

de validade máximo de um ano. A pessoa migrante porta-
dora de visto temporário para reunião familiar deverá regis-
trar-se junto à Polícia Federal em até 90 após a sua entrada 
no Brasil para fins de registro de residência para reunião 
familiar.
Box observação: o prazo de validade do visto temporário 
para reunião familiar não deve ser confundido com o prazo 
de residência.
Box legislação: artigo 4º da Portaria Interministerial nº 
12/2018

Qual o prazo de residência?
Quando o requerimento for fundamentado em reu-

nião com pessoa migrante beneficiada com residência por 
prazo determinado, a data de vencimento da autorização 
de residência da familiar chamada coincidirá com a data de 
vencimento da autorização de residência da familiar cha-
mante.
Box legislação: artigo 6º, §2º da Portaria Interministerial 
nº 12/2018

A pessoa poderá trabalhar no Brasil?
A pessoa migrante que receber autorização de resi-

dência com base em reunião familiar poderá exercer qual-
quer atividade no Brasil, incluindo atividade remunerada, em 
igualdade de condições com a pessoa nacional brasileira.
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Box legislação: artigo 9º da Portaria Interministerial nº 
12/2018
Box legislação: para acessar a Portaria Interministerial n. 
12, de 13 de junho de 2018: https://www.in.gov.br/mate-
ria/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/25601924/
do1-2018-06-14-portaria-interministerial-n-12-de-13-de-ju-
nho-de-2018-25601731

Visto de reunião familiar cocm pro-
cedimento específico para familiares 
de pessoas beneficiadas pela acolhi-
da humanitária 

A seguir, serão mencionadas algumas especificida-
des da solicitação para visto temporário de reunião familiar 
para familiares de pessoas beneficiadas pela acolhida huma-
nitária. É importante notar que há necessidade de agenda-
mento para atendimento pessoal no Brazil Visa Application 
Center (BVAC) e que os documentos solicitados para este 
tipo de pedido são diferentes dos que são exigidos para o 
visto temporário para reunião familiar que não envolve pes-
soas beneficiadas pela acolhida humanitária.

Como solicitar? 
Para este tipo de visto, o processo se inicia não com 

o preenchimento do formulário eletrônico, mas com agen-
damento para atendimento pessoal no Brazil Visa Applica-
tion Center (BVAC) em Porto Príncipe gerido pela Organiza-
ção Internacional para as Migrações (OIM). O agendamento 
deve ser feito pelo site do BVAC, disponível no endereço: 
https://haiti.iom.int/bvac/ 

A pessoa solicitante do visto deverá comparecer no 
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dia agendado no BVAC para apresentação dos documentos 
e preenchimento do formulário eletrônico para solicitação 
de visto. Os funcionários do escritório prestam todas as in-
formações necessárias sobre o procedimento e auxiliam na 
organização dos documentos, preenchimento do formulá-
rio e encaminhamento do pedido à Embaixada brasileira em 
Porto Príncipe.

Quais são os documentos necessários?4 
1.	 Passaporte válido por pelo menos seis meses no dia 

da partida, com pelo menos duas páginas em bran-
co;

2.	 Uma foto recente em tamanho de passaporte 
(3x4cm);

3.	 Extrato do registro criminal emitido pela Direção 
Central da Polícia Judiciária do Haiti – DCPJ (menos 
de três meses e somente para adultos);

4.	 Extrato original da certidão de casamento ou nasci-
mento emitida pelo Arquivo Nacional (devidamente 
legalizado pelo Ministério das Relações Exteriores, 
Ministério Público e Ministério da Justiça)

5.	 Na ausência do extrato da certidão de casamento, o 
documento original da certidão de coabitação será 
aceito (desde que devidamente legalizado pelo Mi-
nistério das Relações Exteriores);

6.	 Cópia legível do documento brasileiro (CRNM) que 
comprove que a pessoa que vive no Brasil possui 
uma autorização de residência no Brasil;

7.	 Declaração sob as penas da lei de que a pessoa vive 
4	  https://haiti.iom.int/bvac/fr/renseignements-sur-la-demande-
-de-visa
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no Brasil e possui uma autorização de residência no 
Brasil;

8.	 Uma carta-convite assinada pelo familiar chamante 
indicando as informações de identificação do familiar 
chamado;

9.	 Recibo original de pagamento das taxas do BVAC, no 
valor de USD 60.00 por visto.

E no caso de pessoas com menos de 18 anos, é 
também necessário:

10.	Autorização para solicitar visto para o Brasil para a 
pessoa com menos de 18 anos: a autorização deve 
ser assinada pelos pais e autenticada por um notário 
no Brasil e/ou legalizada no Ministério das Relações 
Exteriores no Haiti.

○	 O nome da pessoa que se apresentará no 
Centro deve ser indicado na autorização;

11.	 Extrato original da certidão de nascimento para can-
didatos com mais de 3 anos, emitido pelo Arquivo 
Nacional (devidamente legalizado pelo Ministério 
das Relações Exteriores) e uma cópia simples;

○	 Não são aceitas certidões de nascimento emi-
tidas pelos Tribunais de Paz ou estado Civil 
para candidatos com mais de 3 anos de idade;

12.	Cópias dos documentos de identidade (passaporte 
ou carteira de identidade) de ambos os pais.

13.	Em caso de divórcio, cópia da sentença que confere 
a custódia ao genitor que assina a autorização;

14.	Em caso de morte de um dos genitores, original da 
certidão de óbito (devidamente legalizada pelo Mi-
nistério das Relações Exteriores) e uma cópia.
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15.	Uma carta-convite assinada pelo familiar chamante 

indicando as informações de identificação do familiar 
chamado

Há isenção de taxas para obtenção de visto?
Sim. Taxas e emolumentos consulares não serão co-

brados pela concessão de vistos às pessoas integrantes de 
grupos vulneráveis e às pessoas em condição de hipossufi-
ciência econômica. 

As pessoas para as quais o visto temporário para 
acolhida humanitária seja concedido serão consideradas 
pertencentes a grupos vulneráveis e a isenção será estendi-
da às pessoas chamadas pela pessoa beneficiadas pela aco-
lhida humanitária para fins de reunião familiar.
Box legislação: artigo 312 do Decreto n. 9.199/2017 e arti-
go 11 da Portaria Interministerial n. 13/2020.

Visto de reunião familiar com pro-
cedimento específico para familiares 
de refugiados
A seguir, serão mencionadas algumas especificidades da 
solicitação para visto temporário de reunião familiar para 
familiares de pessoas reconhecidas como refugiadas. Para 
essa solicitação, a manifestação de vontade da pessoa refu-
giada chamante é condição essencial para emissão do visto 
temporário e o rol de familiares incluídos é mais amplo.

Quem pode solicitar?
Pessoa que tiver familiar reconhecida(o) como refugia-

da(o) no Brasil e se encaixar nas seguintes hipóteses:
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1.	 cônjuge ou companheira(o);

2.	 ascendentes e descendentes;

3.	 demais integrantes do grupo familiar na linha cola-
teral até o quarto grau, que dependam economica-
mente da pessoa refugiada; e

4.	 parentes por afinidade, que dependam economica-
mente da pessoa refugiada.

Box legislação: artigo 7º da Resolução Normativa n. 
27/2018 do Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE) 
e os artigos 1.5915, 1.5926 e 1.5957 do Código Civil.
Box observação: como a Resolução Normativa n. 27/2018 
do CONARE estabelece um rol de familiares mais amplo 
do que o prevista na Portaria Interministerial n. 12/2018, a 
Coordenação-Geral do CONARE pode sugerir a análise e a 
eventual concessão de visto apropriado, ao Ministério das 
Relações Exteriores, nos casos de parentesco não contem-
plados na referida Portaria.

Qual é o procedimento para essa solicitação?
A seguir, apresentamos os passos que devem ser ado-

tados para que haja a concessão do visto específico para 
reunião familiar com pessoas refugiadas.

5	  Código Civil, artigo 1.591: “São parentes em linha reta as 
pessoas que estão umas para com as outras na relação de ascendentes 
e descendentes”.
6	  Código Civil, artigo 1.592: “São parentes em linha colateral ou 
transversal, até o quarto grau, as pessoas provenientes de um só tronco, 
sem descenderem uma da outra”.
7	  Código Civil, artigo 1.595: “Cada cônjuge ou companheiro é 
aliado aos parentes do outro pelo vínculo da afinidade. § 1º O parentesco 
por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e aos irmãos 
do cônjuge ou companheiro. § 2º Na linha reta, a afinidade não se 
extingue com a dissolução do casamento ou da união estável”.
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1.	 Manifestação de vontade da pessoa refugiada ao Mi-

nistério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) por 
meio de Protocolo Eletrônico, de acordo com o for-
mulário padrão e indicando todos os dados do fami-
liar no exterior, e em que ponto pretende requerer 
o visto;

2.	 Após isso, o CONARE vai notificar o Ministério das 
Relações Exteriores sobre a manifestação. O CO-
NARE também deverá informar à pessoa refugiada 
quando enviar a notificação;

3.	 O MRE notifica a repartição consular indicada sobre 
a manifestação da pessoa refugiada;

4.	 Familiar no país de origem confirma o recebimento 
da manifestação pela repartição consular e apresen-
ta o pedido de visto para Reunião Familiar à reparti-
ção consular, seguindo o procedimento padrão;

5.	 Análise do pedido, verificação do vínculo familiar e 
dos documentos apresentados, pela representação 
diplomática. É fundamental, nessa fase, apresentar 
todas as provas escritas da relação familiar entre a 
pessoa chamante e a pessoa chamada;

6.	 Concessão ou não concessão do visto temporário 
para reunião familiar.
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Para além da lista de documentos para obten-
ção de visto de visto temporário por reunião 
familiar, é necessária alguma complementa-
ção? 

A pessoa que teve a condição de refugiado reconhe-
cida deve apresentar ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública por meio do sistema de protocolo eletrônico a sua 
manifestação de vontade pela reunião familiar. Não será 
emitido visto temporário para reunião familiar de pessoa 
em situação de refúgio sem essa manifestação expressa, de 
forma a preservar sua vontade, proteção e sigilo sobre sua 
localização.

É importante ter em mãos uma carta-convite assina-
da pela pessoa familiar chamante indicando as informações 
de identificação da familiar chamada.
Box observação: O formulário para manifestação de von-
tade da pessoa refugiada a respeito da reunião familiar 
pode ser encontrado no Anexo I da Resolução Normativa 
CONARE nº 27/2018 A manifestação, no entanto, não ga-
rante da concessão de visto para reunião familiar pelo posto 
consular, pois a decisão será do posto e não do CONARE.
Box observação: no formulário para manifestação de von-
tade da pessoa refugiada é possível indicar se há necessida-
de de prioridade de tramitação do pedido em razão da pes-
soa chamante ou chamada ter menos de 18 anos ou mais 
de 60 anos de idade, ser pessoa com deficiência ou doença 
grave ou estar em situação de risco eminente no país de 
origem.
Box observação: a situação atípica e de risco envolvendo 
a pessoa refugiada e seus familiares deverá ser considerada 
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quando da exigência de documentos emitidos pelo país de 
origem ou por suas representações consulares. há possibili-
dade de substituição da certidão de antecedentes criminais 
por declaração, sob as penas da lei, de ausência de antece-
dentes criminais caso a autoridade consular entenda haver 
risco na obtenção do documento (artigo 11, parágrafo único, 
PI n. 12/2018). 
Box legislação: artigo 7º da Resolução Normativa n. 
27/2018 do CONARE

Como fazer o acompanhamento do pedido?
A pessoa familiar chamada poderá consultar a uni-

dade consular para saber se o pedido de visto foi aprovado. 
A pessoa refugiada chamante poderá contatar a DIM-MRE 
para saber sobre o andamento de seu pedido pelo correio 
eletrônico dim@itamaraty.gov.br8. 

Já no Brasil, como a pessoa beneficiária do vis-
to deve proceder?

Uma vez em território brasileiro, a pessoa beneficiária de 
visto terá até 90 dias para se apresentar em uma unidade da 
Polícia Federal, onde terá duas opções:

1.	 Registrar sua residência por reunião familiar, seguin-
do o procedimento indicado pela PI n. 12/2018. Neste 
caso, estará na mesma condição que qualquer outra 
pessoa beneficiária da residência por reunião fami-
liar, não contando com as proteções dadas às pes-
soas reconhecidas como refugiadas.

2.	 Acompanhada(o) da(o) familiar chamante, solicitar a 
extensão dos efeitos da condição de refugiado por 

8	 https://www.justica.gov.br/seus-direitos/refugio/reuniao-fami-
liar-e-extensao-dos-efeitos-da-condicao-de-refugiado
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meio do formulário constante no Anexo II da RN CO-
NARE n. 27/2018, anexando ao pedido o formulário 
de visto temporário para reunião familiar. Este pe-
dido será analisado pelo CONARE que notificará a 
pessoa interessada da sua decisão.

Box legislação: para acessar a Resolução Normativa n. 
27 de 30 de outubro de 2018 do Comitê Nacional para os 
Refugiados – CONARE: https://www.in.gov.br/materia/-/
asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/48230094/do-
1-2018-11-01-resolucao-normatina-n-27-de-30-de-outu-
bro-de-2018-48229911

Visto de visita para fins de turismo
Quem pode solicitar?

Qualquer pessoa. Trata-se de autorização de entra-
da para pessoas nacionais de outro país ou apátridas que 
pretendem passar um período curto no Brasil para fins de 
turismo ou visita a familiares e conhecidos, sem o desejo de 
fixar residência. 

As atividades relativas a turismo compreendem: ativi-
dades de caráter turístico, informativo, cultural, educacional, 
recreativo; visitas familiares; participação em conferências, 
seminários, congressos ou reuniões; realização de serviço 
voluntário ou de atividade de pesquisa, ensino ou extensão 
acadêmica, desde que não remunerados e por até 90 dias.
Box legislação: artigos 1º (§1º, v) e 13 da Lei n. 13.445/2017 
e artigo 29, § 2º do Decreto n. 9.199/2017.

Qual o prazo de validade do visto?
1 ano, com a permissão de múltiplas entradas no Bra-

sil enquanto o visto estiver válido. 
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Box observação: há exceções e o prazo de validade do vis-
to de visita poderá ser reduzido a critério do Ministério das 
Relações Exteriores.
Box legislação: artigo 15 do Decreto n. 9.199/2017.

Qual o prazo de estada?
90 dias, prorrogáveis por mais 90 pela Polícia Federal. 

O prazo de estada máximo não pode ultrapassar 180 dias no 
mesmo ano migratório. A contagem do prazo de estada do 
visto de visita tem início a partir da data da primeira entrada 
no território nacional e será suspensa sempre que a pessoa 
visitante deixar o território nacional.
Box observação: ano migratório é o período de doze me-
ses, contado da data da primeira entrada da pessoa visi-
tante no território nacional (artigo 1º, parágrafo único, VIII, 
do Decreto n. 9.199/2017).
Box observação: excepcionalmente a Polícia Federal po-
derá conceder prazo de estada inferior ou, a qualquer mo-
mento, reduzir o prazo previsto de estada da pessoa visi-
tante no Brasil (artigo 20, § 3º do Decreto n. 9.199/2017).
Box observação: ainda que o visto de visita não permita 
a residência no país, o regulamento prevê que ele pode-
rá ser transformado em autorização de residência ou em 
visto diplomático, oficial ou de cortesia, no território na-
cional, desde que a pessoa visitante preencha os requisitos 
necessários para tanto. Isso significa que se esta desejar 
mudar sua condição migratória, poderá fazê-lo ainda em 
território nacional, sem a necessidade de sair do país para 
solicitar um visto adequado à condição que deseja obter. A 
transformação não é automática e deve ser solicitada pela 
pessoa interessada à autoridade competente (artigo 30 do 
Decreto n. 9.199/2017).
Box legislação: artigo 20 do Decreto n. 9.199/2017.
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A pessoa poderá trabalhar no Brasil?

É vedado o exercício de atividade remunerada pelas 
pessoas portadoras desse tipo de visto.
Box legislação: artigo 29, § 1º do Decreto n. 9.199/2017.
Quem entrou com visto de visita no Brasil pode requerer 
autorização de residência e solicitar refúgio?

Sim. Mesmo que a pessoa entre com visto de visita, 
pode requerer autorização de residência por qualquer mo-
tivo previsto em lei (reunião familiar, acolhida humanitária, 
tratamento de saúde, estudo, trabalho etc.). Da mesma for-
ma, qualquer pessoa pode solicitar refúgio tanto no ponto 
de fronteira (aeroportos, por exemplo) como já dentro do 
território brasileiro. 

Quais são os documentos necessários?
●	 Passaporte válido

●	 Formulário eletrônico preenchido -  
https://formulario-mre.serpro.gov.br/sci/pages/
web/pacomPasesWebInicial.jsf

●	 Foto

●	 Pagamento de taxa

●	 Certificado de imunização, quando necessário

●	 Demais documentos específicos solicitados pela re-
partição consular.
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O que fazer em caso de não concens-
são de visto?
O que fazer após a informação de não conces-
são de visto?

Em primeiro lugar, é muito importante saber que o 
Brasil pode negar vistos (denegação ou não concessão). No 
entanto, esta negativa não pode ser arbitrária e sem razão 
e precisa ter um fundamento por parte da autoridade con-
sular.

Assim, a primeira orientação é que a pessoa solici-
tante do visto (familiar no exterior) questione expressamen-
te o consulado brasileiro para entender o motivo e solicite 
que seja informado, preferencialmente por escrito.

Caso o problema tenha sido a ausência de algum 
documento, falta de provas do fato alegado (exemplo: de-
pendência econômica nos casos de reunião familiar) ou a 
solicitação de um tipo de visto não compatível com a decla-
ração prestada em entrevista (exemplo: solicitação de visto 
de visita, com declaração de propósitos de morar no Brasil), 
poderá haver nova solicitação, da forma correta. Sugere-
-se que esse processo seja discutido com a pessoa familiar 
chamante, com apoio de entidades da sociedade civil, pro-
fissionais especializados ou da Defensoria Pública da União.

É possível questionar uma decisão de não con-
cessão de visto?

Sim. O Brasil, em processos de concessão de visto, 
tem a obrigação de cumprir as normas migratórias. No caso 
da reunião familiar ou acolhida humanitária, por exemplo, 
se a pessoa prova que há vínculo familiar e cumpre os re-
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quisitos, o visto não pode ser negado apenas pela vontade 
da autoridade. Mesmo em outros casos, deve haver alguma 
fundamentação, preferencialmente por escrito.

Assim, se o visto for negado, deve-se buscar assis-
tência jurídica, para questionar sobre os motivos e condi-
ções dessa negativa. A depender do caso, pode haver a 
orientação de requerer novo visto. No entanto, em outros 
casos poderá haver até mesmo uma ação judicial contra a 
União (governo brasileiro), na justiça brasileira, para alterar 
a decisão.

Como a Defensoria Pública da União pode aju-
dar?

A Defensoria Pública da União oferece assistência 
jurídica gratuita na área migratória, por ser um tema liga-
do ao governo federal. Por isso, pode prestar orientações 
iniciais sobre o processo de solicitação de visto, requisitar 
informações ao Ministério das Relações Exteriores sobre o 
andamento ou os motivos da não concessão, e até mesmo 
questionar, por ação judicial, a decisão do consulado.

Para que seja prestada uma assistência jurídica efeti-
va, o familiar chamante no Brasil deve procurar a unidade da 
DPU de sua residência pelos canais disponíveis (www.dpu.
def.br) e fornecer todos os dados e documentos disponíveis 
para a compreensão do caso:

•	 Dados e documentos pessoais do familiar chamante 
e do familiar chamado

•	 Data e posto consular de requerimento
•	 Cópia do protocolo de requerimento ou VAF – Visa 

Application Form
•	 Cópias ou indicação dos documentos apresentados 

na solicitação do visto
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•	 Documentos que comprovem a relação familiar e 

dependência econômica

O que a Defensoria Pública da União não pode-
rá fazer?

A DPU é uma instituição de assistência jurídica gra-
tuita que só tem unidades no Brasil e não no exterior. No 
entanto, algumas atividades não podem ser feitas por ela, 
mas apenas pela pessoa que solicita o visto.  Por isso, não 
poderá:

•	 Solicitar visto em nome da pessoa no exterior
•	 Auxiliar a pessoa a obter autenticações e legalizações 

de documentos no exterior
•	 Agendar atendimentos em postos consulares
•	 Atuar perante governos estrangeiros e seus postos 

consulares no Brasil
•	 Juntar documentos ao processo de visto
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Legislação

Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/
lei/l13445.htm  
Decreto n. 9.199, de 20 de novembro de 2017: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/
decreto/d9199.htm  
Portaria Interministerial n. 13, de 16 de dezembro de 2020: 
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-interministerial-
-n-13-de-16-de-dezembro-de-2020-295228173 
Portaria Interministerial n. 12, de 13 de junho de 2018: 
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZ-
C2Mb/content/id/25601924/do1-2018-06-14-portaria-inter-
ministerial-n-12-de-13-de-junho-de-2018-25601731 
Resolução Normativa n. 27 de 30 de outubro de 2018 do 
Comitê Nacional para os Refugiados – CONARE: 
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0T-
ZC2Mb/content/id/48230094/do1-2018-11-01-resolucao-
-normatina-n-27-de-30-de-outubro-de-2018-48229911 
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Links úteis

Brazil Visa Application Center (BVAC), vinculado à Embaixa-
da do Brasil no Haiti: https://haiti.iom.int/bvac/
Comitê Nacional para os Refugiados (CONARE): https://
www.justica.gov.br/seus-direitos/refugio/conare 
Defensoria Pública da União: www.dpu.def.br 
Ministério da Justiça e Segurança Pública: https://www.gov.
br/mj/pt-br 
Ministério das Relações Exteriores: https://www.gov.br/mre/
pt-br
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